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ATA nº 02/2021 - CAS 
Porto Ferreira, 03 de maio de 2021. 

 

ASSUNTOS TRATADOS: 1. Abertura; 2. Análise e Resposta ao Ofício nº 

1287/2021/SECDEC/SECULT; 3. Análise da Solicitação de Alteração de Projetos; 

4. Encerramento. 

Aos 03 (três) dias do mês de maio de 2021 (dois mil e vinte e um) às 08h45 

reuniram-se, de forma remota através do aplicativo Google Meet, os membros 

da COMISSÃO DE ANÁLISE E SELEÇÃO, nomeada através da portaria nº 475 de 

30 de setembro de 2020, como consta lista de presença em anexo I, para 

tratar dos assuntos em tela. 1. Abertura. A segunda reunião de 2021 tratou 

sobre a análise de solicitações de alterações de projetos e sobre o conteúdo 

do ofício nº 1287/2021/SECDEC/SECULT recebido do Ministério do Turismo. 2. 

Análise e Resposta ao Ofício nº 1287/2021/SECDEC/SECULT. A Secretaria de 

Cultura e Economia Criativa recebeu o Ofício nº 1287/2021/SECDEC/SECULT 

(anexo II) tratando sobre possíveis repasses indevidos realizados pelo Município 

de Porto Ferreira, desrespeitando o § 1º do artigo 9º do Decreto Federal 

10.464/2021. O ofício aponta pagamentos indevidos para 2 (dois) beneficiários 

do inciso II da lei Aldir Blanc: Oscar Luiz Palacios e Juliana Mara Rosa da Costa. 

Primeiramente esclarecemos que o Município e a presente comissão utilizaram 

todos os dispositivos da Lei Federal 14.017/2020 e do Decreto Federal 

10.464/2020, inclusive com regulamentação Municipal através do Decreto 

Municipal nº 1.493/2020. O repasse dos subsídios para os espaços culturais do 

Município se deu através de regulamentação do Edital de Chamamento nº 

01/2020 da Secretaria e Cultura (anexo III), que também seguiu todas as 

normas relacionadas à Lei Aldir Blanc. Esclarecemos também que no 

Município de Porto Ferreira, os subsídios pagos foram referentes a 4 (quatro) 

meses de gastos de manutenção dos espaços culturais, e a Lei Aldir Blanc 

prevê que tais pagamentos devem ser feitos com no máximo R$ 10.000,00 
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mensais, ou seja, o Município poderia repassar até R$ 40.000,00 para os 

beneficiários. Sabendo das informações apresentadas, esclarecemos caso a 

caso:  

 Oscar Luiz Palacios: O referido beneficiário é proprietário do Circo 

Medrano, espaço cultural que estava instalado no Município de Porto 

Ferreira quando a pandemia começou, trazendo a responsabilidade 

para este ente federativo de realizar eventuais repasses da Lei Aldir 

Blanc. Pudemos notar que o valor apresentado no ofício nº 

1287/2021/SECDEC/SECULT está incorreto, como podemos analisar no 

extrato bancário (anexo IV). Houve duas transferências para o 

beneficiário devido ao estorno da primeira tentativa de depósito, 

imaginamos que o sistema que cruzou os dados não considerou este 

estorno. Também acrescentamos que todos os gastos de manutenção 

apresentados pelo beneficiário na autodeclaração (anexo V) foi 

analisada pela Comissão de Análise e Seleção que publicou o  Parecer 

nº 06/2020 – CAS (anexo VI) onde teceram todas suas considerações 

sobre o subsídio do espaço, considerando apenas o que é permitido 

nos dispositivos da Lei Aldir Blanc.  

 Juliana Mara Rosa da Costa: Sobre este espaço, todas os gastos de 

manutenção apresentado pelo beneficiário na autodeclaração (anexo 

VII) foi analisada pela Comissão de Análise e Seleção que publicou o  

Parecer nº 03/2020 – CAS (anexo VIII) onde teceram todas suas 

considerações sobre o subsídio do espaço, considerando apenas o que 

é permitido nos dispositivos da Lei Aldir Blanc. 

Analisando todas as informações e apontamentos, verificamos que os valores 

repassados para os dois beneficiários em questão estão dentro dos valores 

máximos previstos nas regulamentações, e foram repassados apenas para 

pagamentos de custos de manutenção desses espaços, também previstos nas 
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regulamentações. Por fim, se ainda houver dúvidas sobre o caso, gostaríamos 

de saber quais são os critérios utilizados pela Secretaria Especial de Cultura 

para apontar a concentração de recursos, tendo em vista que esta comissão 

analisou e emitiu pareceres utilizando TODOS os dispositivos regulatórios para 

repasses desses recursos emergenciais. 3. Análise da Solicitação de Alteração 

de Projetos. A Secretaria de Cultura e Economia Criativa também recebeu 

uma solicitação para alteração nos projetos de drive-in “Real Utopia” e “A 

Broadway é Logo Ali” da contratada Juliana Mara Rosa da Costa. A 

solicitação (anexo IX) traz o pedido para diminuir o número de pessoas para 

execução do projeto e alterar o objeto de execução de drive-in para 

transmissão ao vivo sem público presencial. Depois da deliberação desta 

comissão, houve as seguintes decisões: sobre a diminuição do número de 

pessoas dos projetos, ficou decidido da impossibilidade de redução de 

colaboradores, tendo em vista que um dos principais pontos da Lei Aldir Blanc 

é que os recursos cheguem ao maior número possível de trabalhadores da 

cultura, e entendemos que essa solicitação vai contra esta posição. Além 

disso, a deliberação também trouxe a dificuldade de adequação da planilha 

orçamentária com essa diminuição. A deliberação sobre a alteração de 

execução para transmissão ao vivo traz uma decisão favorável sobre a 

mudança, desde que autorizado pela Procuradoria Jurídica e Divisão de 

Licitações e Contratos do Município. Caso for aprovado, também é necessário 

que a contratada apresente novo projeto trazendo informações sobre como a 

atividade será realizada de forma a atender as mesmas condições descritas 

no edital na forma de transmissão ao vivo e também a planilha orçamentária 

atualizada sobre eventuais mudanças de contratações técnicas. Por fim, esta 

comissão sugere que o melhor caminho neste caso é a prorrogação da 

execução desses projetos ao invés da alteração do objeto. 4. Encerramento. 

Por fim os membros fizeram as considerações e deliberações finais, 

comentando expressando sua preocupação da atual situação 
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epidemiológica do país, e também da importância do detalhamento de 

eventuais alterações pensando na preservação legal dos contratados e poder 

público. Por fim, a presente Comissão solicita ao Município que o Governo 

Federal seja informado sobre esses esclarecimentos assim que possível. A 

presente Comissão irá se reunir novamente após a manifestação e entrega 

dos documentos exigidos aqui. A reunião se deu por encerrada às 09h48, pelo 

Sr. Márcio Carlos de Pontes. Eu, Luís Eduardo Pavan, lavrei a presente ata. 

 

 

 

           LUÍS EDUARDO PAVAN                        MARCIO CARLOS DE PONTES                           

                    Secretário                                                   Presidente 
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ANEXO I 

LISTA DE PRESENÇA 

ATA 02/2021 

COMISÃO DE ANÁLISE E SELEÇÃO 

   

03 de maio de 2021. 

  

 Nome                                               RG                               Assinatura 
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ANEXO II – OFÍCIO Nº 1287/2021/SECDEC/SECULT   
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ANEXO III – EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 

01/2020 – SECRETARIA DE CULTURA  
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ANEXO V – AUTODECLARAÇÃO - OSCAR LUIZ 
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ANEXO VI – PARECER Nº 06/2020 - CAS 
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ANEXO VII – AUTODECLARAÇÃO – JULIANA 

MARA ROSA DA COSTA ME 
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ANEXO VIII – PARECER Nº 03/2020 - CAS 
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